
E 1at10 t1o Ccaní 
GOVERN O MUN ICIPAL DE MUCAM BO 
PREFEITURA M I ICIP L DE VI C M BO 

CONTRATO Nº 20160172 

O FU DO MU ICIPAL DE SAÚDE -
CO TRUTOR GO ÇALO VIDAL. S 

FM . neste ato denominado CO TRATA TE. com ede na A V. 
- CENTRO - MUCAMBO - CE, in crito no C PJ (MF) ob o n'' 

11.-113.562/0001-83, representado pela ra . LETÍC IA REICHEL DO A TO . GESTORA. portador do CPF 11'' 

7 17.947.000-72, re idente na Rua Balbino. 385, Apartamento 103. e de outro lado a firma ROGER IO F. DA ILVA 
- ME .. inscri ta no C PJ (MF) sob o nº C PJ 2 1.830.581 0001-69. e tabe lec ida à A, . Brasilia. 506 - . Bra il ia. 
Uruoca-CE, CEP 62-+60-000. doravante denominada si111ple:.meme CO TRAT AO . neste ato repre entada pelo r. 
ROGERIO FER A DES DA SILVA, residente na Rua Estado do Rio. 55. Pan Americano. Fortaleza-CE. CEP 
60000-000. portador do CPF 579.528.333-91. tem entre si justo e avençado. e celebram o presente Instrumento. do 
qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/201603 150 l FM e a propo ta apre entada pela CO TRATADA. 
ujeitando- e CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. 

mediante as cláusula que se seguem: 

CLÁU LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de làrdamento. EPI' e matcriai diver o para manutenção e 
funcionamento da secretaria da saúde. Ho pilai Municipal. Agentes de Endemias e Vigilância anitária de te 
município. 
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E 1.ado do Cea rá 
GOVERNO MUNICIPAL OE MUCAMBO 

PRE!i"EITURA M ICIPAL DE MUCAMBO 

VAl.',UU. tE EY.r.'..Ar;J.. , !,'MA ,_..l,V'JU. [ !: lNh!.AtA E • JAT~ 
PONTOS DE FTYA':A i-:.,,~ "T'IRANT~ ELASTIC 0 1 t'_. EH 
~ ~.AC~.A 
CAPOTE CI~OGr~ 7k~ FArFAO. 
CA? TE IR GI TK!i P~[•AA • h!OORAr;AO ,. •-1 r;T,;s, 
TECI[!()S BRIM 1:,1 l AJ.GC,DAO 

~ 2 C NJUNTO ClH'~GICO CCl-1,CSTO [,E CAV:A CCH ÇAJ:AÇ l EL l'NltAf !: 
;.s,:co 
CCNJUIITO C!FtURGICO CCHHJSTO DE CJ,LÇA C(H C'ArA~O E 
ELASTICO, TUNICAS MANGAS CURTAS COM C,ECOTE TIPO V, E!~ 
BRIM 2XI 100 ALGCDAO 

13°)3 CAA:SOU. EH ':'E~ClDO C?ETCm:: 100 AI.GOMO PAF.A p;.r;EN UU:OAt:: 
CAA"SO!.A EH ,ERC![!() CéETONE 100 ALGOCAO fA.RA 
FA.IE!lTE~. CCM MNIGAS TIPO JAPCNESAS COM AHMIPAÇA NA 

S7AS PCR !"!ThS 
93; CAMISOLA TIPO RCBE FEH!l,:NO EH TECH() CRETONE 1 O A t::l:tfu.E 

LGOCAD 
CAMlSOLA TIPO ROBE ru1ININO EH TECIDO CRETC!IE 100 
A!.GC~;I'. PARA PACIENTES, MANGAS TIPO JAPONESA3 E 
ITCKA!iEll70 !.ATEP.AL CCH fJThS 

OI 193~ CAH:scu. EH TE,.100 CRié:TUlE 100 ALGOéÂ·' PAf<A p;., !EtrrE l;N!OA. E 
CAMISOLA EH TECWO CRETONE 100 ALGODAO PAAA PACIENTES, 
COM tW:GAS TIPO JAPONESAS COM Af!ARAACAO NA Fl'EllTE PCf 
FITAS 

C! 103" ~ENÇOL HOSPITALAR CCli LOGôHA!lCA hFRESENTADA EH EúITh •·mr.AfE 
L, 7Er<t::::,o EM ':"E:PCAL OU LINH 
LENCOL HOSPITALAR C~M LOGO!APCA APRESENTADA EH Eú!TAL, 
TEP,:IDQ EH TEPCAL OU LINHOL ou TECIDO LISTRADO on 18 
r: S, 1 ALGOU,O U ~O ALGO!JAl X 5n [ E POLIESEP 
MEC.lNP APPOX:MI\OAMEllTE 2,l(M X !.6 M 
u:::-ot T;f•O SCBPE LEtl;CL. fAAr. MAÇA HOSfITA:.AF ''!iltk E 
LE:,. 7:,o SOBFE LE'lCOL, r;,p;. }!AÇA H ~rIThWI• 
L0G HAPC/, APHSEUTALA E:1 EDITAL TEPC!DO TEl<CAL 
L:NHOL OU 15 ,/180 nos. !00 A:.G.[Al CU ~o Al.G rJ..c l< 
< POLIESTEI< MEOINL'O APRC}.IMALAMEN7E 2 , 20M ;, 1. ,'.CM 

13938 LEtlêOL PARA MACA HOSPITALAR COM ELAST!CO UNICA! E 
LENÇOL PARA MACA HOSP! TALAR COM ELASTlCO C' M LOGC.liAACA 
APfESEl;TA(,A EM EDITAL TECIDO TERCAL O\! LltlH :, 
!50/18 flOS, 100 ALGOIAo OU 50 h!.GOD1< X :. 
POL:ESTEP , MEDINDO AP!IOXIHAC•AMENTE 2, 2tM ,; 1. ~CM 

, 9J9 U:NCOL ,ARA MAÇA HOSP!TA!.Af. 100 ALGOl!AO CúH EU.STIC Ulltt'A~ 
LWCOI. PARA MACA HOSP! TAI.1úl 1no ALGOLAO cm ELA:3TICO, 
!/)GC,MA .. :t(';.. A?k.ESEHTAl'A EM tt1ITh:. PARA t:AM/-i. HOSF iThLAfo 
MEL !t.:.. APROXi?A.Af.1A l, 9{~ i~ , 5(;M 

13'1 PIJAMA AtJUT . CRETOIIE 100 ALGOL•AO TAM H., FhTETÔ AflE lltliúAIE 
?TO C/ 2 BOLSOS E Cl\l,ÇA C/EL 
HJr.'IA ADUT. CPE7"tlE 100 ALGOOM TAM H., PATETÔ nBEPT 

I 1 BC:.SOS E CALÇA C/ ELASTICO E ÇAt,AfCO 
13,41 PIJAMh F<DUT. CfETC.iE 100 ALGOllÂ' TAH G ., FATETO ABE t'tól['AC.E 

PTO C/ 2 BOLSOS E CALCA C/ 
P!JA.'IA ;.LUT. CPE':'=UE 100 ALGOMO TAH G ., PATETO ABERTO 
CI 1 BJ~SOS !' CALCA C/ ELASTICO E CAr•AJICO 

1 H5 Tfo.A":SSEI~ô EM F!BP.A DE POLIESTEP 100 ALGOC•AO PERCA '!/!DAI!' 
L 2 OFIOS 
TFAVISSE:RO EM FIBP.A LE POLIESTER 100 ALGO!JÂO fEFt,AL 
2 F: • , HEtl!N[!() AFP i:lMA[AMENTE 15CM X 5001 X 10CM 

946 :-ErT''f'A HOSVi,Ai.AJI SOLTEIPO F~ M:CP FI!\~A. '1Etll'lDC 'til' "E 
AFROX!HAL'O l. ; OI i 2, lOCH 

•47 .• RR CIPUGICO llPO roocr. CCNFEi:CIC!/Atr. E/1 ALG r<A . 'tllt~ E: 
'{E[ l!J~ AfF~X :~".AL l lCI·' i,.L.T 
GCH1' c:ruG:co T:PO To~r;. e tlFECC!Cl:ADA E.'! r.u;oM ' 
MEDINt() AFFiOZ !MADO l lCM Af.T+Tf<.A 1801 LAPGURA X "• CM 
CCMPR!HENTO 

ns~g TOA~HA P/ MAO COM HAYIMA ABSORCAC, Cai DURABIL!l'/\[F. Ut/ltA! E. 
rc.,MfKO'-.'Arl-. PAF.A AMB ! ENTE 
TCA:.AA P/ MAO CU! :-'.AZll'.A .;ascRc:.~. e ,H DUPJ..BILUA:E 
C(.?iFROVAL•A PAF.A A.'IB!EJITE HOSFITALAA MEL!N[!() 
nPR ):!HhLAMEt:TE O, ~OOi X 0, 10CM 

• ':1~ 1 ./ Afc'LN1APO !.E FAUO C UFECC!CNALJO EM hl.GOLAO ?IltAtE 
,;t'AHAllMO DE PANO CCNFECCIC::AOO EH ALGOO,O l!E[•INC() 
AFRO:-'. U-\AtAME.HTE '30CM X '30CM, BAINHA SIMPLES 

13;<0 fR !IHA tE TECIDO 100 ALGOCAO C0tlFE:CI0tlhDC EH TE!"lt Ui!!DALF 
PESISTE!ITE. A U.'/AGEH HOSf 1 

f"RC!IIIA CcE TECJ::,0 1 J ALGOLAO CClffECClO/lhOO EH TECIDO 
i'ES: STEIITE h L.A'/AGEH HOSPl LAé, MEDINDO APRO:-: !HACN'.ENTE 
1501 X 500! .< 10CM 

:J9~1 TOALHA P/ ROSTO COM MAX lt'.A AbSORCAO, COM D\JRAB!Llli<L 'lt:HADE 
E CCl-!FROVADA 
TOALHA P/ ROSTO CCH l'.A.,lMA ABSORÇAO, CC!-1 WAAB, LllJAfE 
CC.HPF<O'/ACA PARA AMBIENTE HOSPITALAf HEDINOO APR ;:rnAú 

• 8 M ·'- "• 5 H 
10<2 T hLHA P/ ROSTO CC'1 IIAXIHA ABSORÇAO, CCH 00~.Afl!L'l,AD UUIDA E 

E CO!PR()"Af•A PAf.A AMS!ENTE 
TOALHA P/ ROSTO C 'I HI-.XIHA ABSCRCAO, C(.M JAAB!LlLA~E: 
CCil1PROVADA fAAA AMBIENTE HOSPlTALA!< ME[ INDO /\fPclXIHA!X' 
l. 5 M X O, 9~H 
r~.'1?0 Ot'FL', RES!ST. A LJ\VAGEM HOSFl7A.LAA, MED. APF< 'tllDAfE' 

• 5 OI X :SOO! HAT. ALG. C' 
<;, CA.'IPO Pt'fLO, RESIST. A U.VAGEH H0Sf!TALA~, MEL <?~ UtllDAIE: 

X. 40CM '.' 40CM HAT. BPIH OOP 
95~ CAM,O tJUPLC . RESIST. A LAVAGEM HOSt!TALAR, MED. A?RO Ut/lW\!f 

:e '00! X 5QrM l'.AT. IU.G. CRI! 
1J9~6 CAMPO DUPLC", RES!ST. A. 1.AVAvEM H':>SFITA.LAF(~ ME[. Af'KO 1?,It,A! E 

X, 50CM X SOCH l'.AT . BP IH DUP 
1 9 rw.?O C.UFLC, PESIST. A LAVAGEM H:lSP!TAJJ'III, HED. nfRO UIHCALE 
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Estad o do Cea rú 
GOVER O M N ICIPA L DE MUCA 180 
PREFEIT RAM ICIPAL DE MUCAM BO 

X. O M X 1 {H MAL BP:H DUF 
''ª '"AH!'O WPUl, PES1ST. A LAVAGEM HOSPITALAP, HI:D. MI\ ·•11 M" 

X. •OCP. Y. 90CM HA,. ALG. '"PU 
, 9 '"AHPO l'UPLO fEIIESTAAüC. PESIST. A LAVA(;EH HOSP • • l'.EC l'!HDAL.E 

INDO APROX. 15 •CJ i 1 • ~CM 
'"-~{?0 WPLO fEIIESTAAD:1, PESIST. A l.AVAGEli H P., 
1-'..EtINDC APP.OY.. 15001 ..: ::.oc1. :-!ATEffIA.L B~l~ úUfLG •o CW.PO !i\:FLO fEIIESTF.J.DC, PESlST. ;.. Li-.VA•,::H HOSP., "{E:[ 'Ili ;..[' 
!N:,O AFP ;,; • 70CM X 70CM 

1 9€ 

: J,• 4 

01Jo,5 

13967 

CAMPO C•UPLO FE!IESTAADO, PES IST. A l.A',i-.GEM H SP., 
P.E: IN!JC APPOX. 10CM ;, 7CCM, MATEP IAL BP IH [lt.'P:.0 

fi.~rtsTr;~, PES!ST. A LAVAGEM HOSP., ME.t lltlILIA E: 
~OOCi X 30 CH 
FWESTRAOO. PESIST. A LAVAGl:M H r., 
.... 2 O :Ji ' 3 oci. 1'.ATnlAL BRIM C,UF 
FENESTAA • I\ES:ST. A LAVA,t'I H sr •• MI: ··1 E 

:M 
FE ! T. 

CM MATEPlA! 
AHF-C !FUGI t".C..'I FI AADICPACO 21 

I\OXl!-!AflO 2~1! X hM f'A:T SUND 

A :.AVJ..Cru 
BRIM LUIL 
FIOS, 1-!F.DlllC 

H ~r., 

AP '"ll[ALE 

CAMPO Cll\UGICO ':C!i FIO P.Af.llOPhCO 21 nos . HED!l,l)(l h!' l/!DADE 
RC·X IMAlO 4 SH X !>tM PA :T 5UND 
CAMPO CIRUG!ÇO DUPLO 100 ALGOLh , RF.SISTE/ITE A LAVA U!ll[ADf 
1,,iE 1i H.l~P:TA.LJ'JI, ;..~'tE?17!1 

,',MPO ClRUGICO DUPLO 100 ALGODh , éESISTENTE A LAVAGEM 
H SPJTA!.AR, ACABA.'IEtlTO BAIIIHA SIMPLES, NAS I\E AZ" 
i:;;.i;s-r, AZUL ROYAL E VERDE 1,'jlJA r,,.,_c 11: 

Ai'P ;;il'.AllAHfJITE l 4QOI >" 1 • C.:1 
'"AHFO C!RUGI'"O LUPLO 10 AJ.GOúh , ,::s:SE!ITE A LAVA N!DALE 
GEH HO.FlTAl.hl>, ACABA'! • 
.rlb c;p•-.:aco lUPLO I O ALGOoA,. RESISTENTE i LAVAGEM 
H SP!T;.LhP, ACABAMENTO BAINHA S!HPLES, !IAS COE AZUL 

~LESTE, AZUL ROYAL E YERúE ÁGUA MEDINOO APFO,.llW-!EllE 
SSQI X IOoCH 
CAMPO CIFUGICO DUPLO 100 ALGOCI.?, RESISTENTE h LAVA t;!II!JACE 
GEM HOSPITALAP , Ai:ABAMENTO B 
CAH?O c:P•JG!CO L'JHO 100 ALGOtA,, PESISTENTE A LAVAGEM 
HOSP ITA!.Af< , ACABAMENTO BAINHA S IHPLES, NAS 'CCP.ES AZ"JL 
.EI.ESTE. AZUL FOYAL E VEPDE AGl!l\ HEDIIIDO 
AFfi. X 11,..A.CA."'!:Et;rE -4 5CM X ~OCM 
EOL.3A EM L.C.,?JA •tA '"OF r:J... 'Jl PALRA f1JNhSA. t;/ ALCA {o.E 'll · E 
F !\CALA, ABA,';, PHAfilCJ. 
B J..:::A U4 UNA ~lh R A. l PAC?.,!,, f11N"-SI' , At..:A 
FEf RCADA, 2 ABAS. JI\EFAATIChO, r:AA !'E FE AAMENT , 
"Et-;·mc APP ;,mAOC 01 iú.TTlFA X 40Cl: COMl'fi:HE: T 
'".;:J! [;E ESFESSVP;.. E CGM TKATA!U.NT U1.tr.FU1t.AVE1r, 
SE,IGH,FACA CCIIF i'.HE 'ICLELO EDITAL 
1\0:.SA fARA ACS IIA COF F~ETA, C/ 3 7:POS OE AU:A, 2 I! UN' • 
EPAATICÕES, rIAA [ E fECHAMEN 
l!OLSA PARA ACS IIA re,F PRETA, ':./ 3 T l POS l•E ALÇA, • 
REP;J>TICÔES, 7:?A OE fECHAHEtlTO , MEl•l"I~ 
AfROX:l'.AúJ..'1Ell7E 30CH ALTURA X 4001 CCMPf<.lMEt/TO X 24 OI 
ESFESSLPA E CCM TRATA.'!EIITO IHPERHEA\'EL, f.HGFAfi-.DA 
r Nf""'ifo~E Eú:TAl. 
B TAS DE B ?RACHA fABF !CALA EM PV~ CAN:l l.Oll" TAi' "JA PAI' 
l<IADOS 

9' BOTA E.H O'TF , CALCAro DE SEGURANCA tE USO PROE'ISSl PAP 
!lAL T! f1:, BOTI/IA, rRETA 
BOTA EM t"OURO, CALCADO úE SEG\JP-AllCA [ E: U"O f ~ f'ISSJC:IAL 
TIM BOTINA, FRE~A, r:'.,..M B!.. 'EIM Ot A.CO, C Nf'E 1r:'JAtti-i. 
EH CCt.:PO HIORCFUGADO CUP.7:00 A CRCl1 , ALTUAA BASE 
11..::-!M, PROPCkCIC!lAOO CCNíOt'TO E SA.t.':"O Ccti ALTUAA 1. e: 

13912 BOTAS EH PU, lHPEFMEA'/EL CCH CA lhR 
13>73 r;;;.PACETE, CUi AflA FPC.NTAL HCLCAIIO EH POLIETlLt:NJ lE Ulll[,ADE 

ALTA [ENSIDAI E 
-:APACETE, t;()H ASA FPOIITAt HJLtAOO E.H POLJETILEN CE 
ALTA úE?lSIDAI,E, FR 'IA; FPOJETADO PAPA ,El<ECEf<. /lA;• lM 

'IF'Ol\T , Pf. TECAC ."A!ITO A PANOS CAUSAllOS PCF< 'BJETOS 
OM A 

TE!IIS H ~E!.O fEMJN!IIO PARA CAHINHADA LO C•lA A flA, P ~AP. 
;.I<TE f ER l P. CABEDAL. E.H MAT 

EIIIS H (ELO fEMJNINO fi-.AA :At4lllllAflA [I() 
;;..,;,•t ·FE?I F AB[D;.L E.!-! t,1.,;T SUlíE'!'I,.. 
r lfi..A FRCt:n'P.i<. S LAr.o E.H E"./1\ 1:. ·r.ThL 
11A IO!IAJ.. 

• 91 SA!,""1IA PRODUZIDA Eli Cl!R E TE~IOO. POSSUI PALHILH PhR 
1, tr:TEP1,A A!IATCNlCA EH EVA 
SAll::'A!.lA PROúUZIOA EH COUl\0 E TECIOO, POSSUI Pl\UH:HA 
l!ITERIIA AIIATC,Ml'"A EH EVA SQFT, FORPA,:,\0 EM TE 100 
CACHAPREL COM ES!'O!.A<:E E ESi'llMA C•E 21'.M, PRCF R:I 'lt/FúJO 
C: llfORiO E l'.ACl!:Z 

, 3 SAFATI..W, HO:>UZIC,A E.'I '"'lURO, POSSUl PALMILHA lllTEPII PAR 
A : E LATEX ~MH. ,. .11-! PREENCHI 
SAPATILAA f'f\OtUZIDA EH COURO. POSSUI PALlilLHh l!:TERNA 
t:: LATEX 4HH, COI-! PREENCHIHEIIT AIIATCHICC E n:!RRACh 
CO.'! ESPI..IMA ~E l'.l-1, ALT"RA DO SALTO 3. < 
c;,:xA . ERHIC"A EM IS F R CCtl AL!;A t'! !IYLO!I APArILAJ E l'll!DA[E. 

HlN!'IA 1 LTS 
1199 CAL•:A ':'EP.Hlo:A EH ISOFCI> REVESTIDA EM PLASTIC"O PESIST "N:WwE 

E11TE C(H ALÇA PLASTICA 25LTS 
• 99~ c;.;1.;,. 7EPJ1JCA EM ISOPCP REVESTICA E.H f:.AJT. RE;SISTEN 'lNILAN: 

TE C/ AL~A il.ASTICA 7L C/TEP 
IH9 [POTET p SO!.AR fATOR fios 50 -~ Fl'E~ Ffo.ASCO CCB 2 (H umtr..OE 

OQ PRO":'ET R S ·LAJi FA IAL FATOR rPS 5 OIL rnrE fPASCO C !l' AH 

.\ \ '. CO'\STRl TOH GO'\( \ 1 O \ 11>. \ 1.. s-..; . U ·., I HO 
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E tado do Cea ní 
GOVERNO MUNIC][PAL DE MUCAMBO 
PREFEIT RAM IC IP L DE M CAM BO 

!1 !1L 
99 ff< TETO!\ 50!.AF LABIAL í1'7C? FFS ~ <EJi S/úl f fl'AS ~. 

~ :5GP.AMAS 

CLÁU ULA EGUNOA- DO VALOR DO CONTRATO 

1. O va lor deste contrato. é de R$ 25 1.727.50 (duzentos e cinquenta e um mil, etecento e v inte e ele rea i e 
cinquenta cen tavos). 

2. Os quantitativos indicados na Plan ilha de Formação de Preço con tante da proposta 
CO TRATADA no Pregão 9/20 1603 1501 FMS ão meramente estimativas, não acarretando à 
CO TRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento . 

CLÁU ULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

apresemada pela 
dmini tração do 

1. A lavratura do presente Contra to decorre da rca I ização do Pregão nº 9/201603 150 1 FM . rea I iLado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. na Lei nº 8.666/93e nas demai normas , igente . 

CLÁU ULA Q UARTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os ca os nele omisso regular- e-ào pela cláusulas contratuai e pelos 
precei tos de direito público, apl icando- e-lhes. suplcti, amente. os princípios da Teor ia Geral do Contrato - e ª" 
disposições de direito privado. na forma do art igo 54. da L ei nº 8.666/93 combinado com o inci o X II do artigo 55 do 

me mo diploma legal. 

CLÁU ULA QU INTA - DA V IGÊNCIA E DA EFICÁC IA 

I. O prazo ele v igência deste Contra to terá início em 11 de Abri l de 2016 extingu indo- e cm 3 1 de Dezembro di.: 2016. 
com ,alidade e eficácia legal após a publ icação do cu extrato. tendo início e ,encimento em dia de expediente. 

de,endo-se excluir o primeiro e inc lu ir o últ imo. 

CLÁU ULA EXTA - 00 ENCARGO DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CO TRATA TE: 

1.1 - permitir acesso dos empregado da CO TRATADA às dependências do CO TRATA TE para a 

emrega dos produtos: 

1.2 - impedir que terce iros forneçam os produto - objeto deste Contrato: 

1.3 - prestar as informações e o e c larecimentns que venham a er o licitados pelo empregado da 

CO TRAT DA: 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem cond ições de serem consumido:,: 
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produto de, oh ido med iante comunicação a er íeita pelo en iço dt' 

1.6 - solicitar. por intermédio de Autorização de Fornecimento exped ida pelo erviço de Almoxarifado. 0 
fornec imento dos produtos objeto deste Contrato: 

1.7 - comunicar à CO TRATADA. qualquer irregularidade 110 fornec imento do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento. se fo r o caso. 

CLÁU ULA ÉTIMA - DO ENCARGO DA O TRATADA 

1. Caberá à CO TRATADA : 

1.1 - re pender. em relação aos seu empregado . por toda a de pe a decorrentes do en iço . tai como: 

a) alário : 

b) seguros de ac identes: 

c) taxas. impostos e contribuiçõe : 

d) indenizações: 

e) , ale -refeição: 

f) va les-transporte: e 

g) outra que pon entura venham a er criada. e e:-..igida pe lo Go, erno. 

1.2 - manter o eu empregados ujeito às norma di ciplinares do CO TRAT TE. porém em qualquer 
, ín, ulo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter. ainda. o eu empregados identificado por crachá. quando em trabalho. de,endo ub tiwir 
imediatamente qualquer um dele que eja con iderado incoll\enientc à boa ordem e à normas disciplinare do 
CO TRATA TE: 

1 A - re peitar a normas e procedimentos de controle e acesso eis dependências do CO TRATA TE: 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Admin i tração do CO TRATA TE ou a terceiro . 
decorrentes de sua culpa ou dolo. durante o fornecimento do produto. não exc lu indo ou reduzindo e ·a 
re pon abil idade a fi ca lização ou o acompanhamento pcln CO TRATA TI:.: 

1.6 - responder. ainda. por quai quer dano cau ados diretamente a ben de propriedade do 
CO TRATA TE. quando e se tenham sido oca ionado · por eus empregado durante o fornec imento do produto: 

1. 7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento. de acordo com a necessidade e o 
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interesse do CO TRATA TE. no prazo de 3 (três) dia útei s após o recebimento da A utorização de Fornec imemo 
expedida pelo do Sen iço de A lmoxari fado; 

1.8 - eretuar a troca dos produtos considerado em condições ele con umo. no prazo máx imo de 2-l (, i111c e 
quatro) hora . contada do recebimento da comunicação exped ida pelo en iço de Almo:-,..arilàdo: 

1.9 - comunicar ao er iço de Almoxarifado do CO TRATA TE. por e cri to. qualquer anormal idade de 
caráter urgente e prestar os esc larecimento que julgar nece ária: e 

1.1 O - a obr igação de manter-se. durante toda a execução cio contrato. em compatibil idade com as obrigações 
as um idas. todas a cond ições de habil itação e qualificação ex igida no Pregão nº 9/2016031501 FM . 

CLÁU ULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES OCIAl , COMERCIAIS E FISCA i 

1. À CO TRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabi lidade por todos o encargos pre, idcnciário e obrigaçõe · ·ocrn1 pre, istos na 
legislação oc ial e trabalhi ta em vigor. obrigando- e a alclá- lo na época própria. ,·ez que o· eus cmpregaclüs não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CO TR TA TE; 

1.2 - assumir. também. a re ponsab ilidade por todas as providências e obrigaçõe e tabelecidas na legis lação 
específica de acidentes de trabalho. quando, em ocorrência da espéc ie. forem vítima o eu empregados quando do 
fornecimento do produto ou em conexão com ele. ainda que acomccido em dependência do CO TR T TE: 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda traba lhi ta. ci, i l ou penal. relacionada ao lornecimcn to 
do produto. or iginariamente ou inculacla por prevenção. conexão ou cont incncia: e 

1.4 - assumir. ainda. a responsabi l idade pelo encargo fi cai e comerciais re ultantes da adjudicação de te 

Contrato. 

2. A inadimplência da CO TRATADA. com referência aos encargo· e tabelecido 110 item anterior. não tran fere a 
re pon abilidade por eu pagamento à Administração do CO TRATA TE. nem poderá onerar o objeto de te 
Contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expre sarn ente a qualquer víncu lo de so lidariedade. a1i,a ou 

pa si a. para com o CO TRATA TE. 

CLÁU ULA NONA - DA OBRIGAÇÕE GE RAI 

1. De, erá a CO TRATA DA observar. também. o egu inte: 

1. 1 - expressamente proibida a con tratação de sen idor pertencente ao quadro de pe soa i do 

CO TRATA TE durante a v igênc ia deste Contrato: 

1.2 - expre amente pro ib ida. a ve iculação de publicidade acerca de te Comrato. salvo e houver pré, ia 

autorização da Administração do CONTRA TA TE: e 

1.3 - vedada a ubcontratação de outra empre a para o fornecimento do produto objeto de te Contrato. 
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CLÁU ULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FI CALIZAÇÃO 

1. Este contrato erá acompanhado e fi ca li zado por ervi dor designado para esse fim. repre entando o 
CO TRATA TE, permit ida a contratação de terceiro para assist i-lo e subsidiá-lo de informações pe1tine11tes a e a 
atri bu ição. 

2. A decisões e providências que ultrapassarem a competência do ervidor de igano para cs e fi m de erào cr 
oli citadas a Autoridade Competente do CONTRATA TE. em tempo hábi I para a adoção da medidas convenien t\!S. 

3. A CO TRATADA deverá mamer preposto. aceito pela Admini tração do CO TRATA TE. durante o período Jl' 
, igência do Contrato. para representá-la administrati, amente sempre que fornece ário. 

CLUÁ ULA DÉCIMA PRIME IRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao forneci mento do produto caberá ao Che le do erviço de Almoxarifado 
do CONTRATA TE. ou a outro servidor de ignado para es e fim. 

CLÁU ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPE A 

1. de pe a com o fornec imento do produto de que trata o objeto. e tá a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2016 Atividade 0601.103021007.'.L030 lan utenção da · Ações de Média e AIW Comple:-.idade Amb/ llo pitalar 
(MAC/FAEC). Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo. ubelemento 3.3 .90.30.23. no ,alor de R 
$ 1 O 1.385.25. Exercíc io 20 16 Ati vidade 0601. 103011 O 12.2.029 Manutenção da ções de Atenção Bá ·ica do 
Município ( F/ACS/SB). Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. ubelemento 3.3.90.30.23. 11 0 

valor de R$ 36.484.25. ubelemento 3.3.90.30.27. no ,alor de R$ 26.940.00. Exercício 2016 Ati, idade 
0601.10305 1O10.2.032 Manutenção dos programas de Vigi lància em aúde. Classi fi cação econômica 3.3.90.30.00 
Material de Consumo. ubelernento 3.3.90.30.23. no ,alor de R$ 22.960.00. ubelemento 3.3.90.30.27. 11 0 valor de 
R$ 59.878.00. Exercíc io 2016 Atividade 060 1.103031004.2.031 Apoio à s i tência Farmacêutica . Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Con umo, ubelemento 3.3.90.30.27. no ,alor de R 4.080.00 . 

CLÁU ULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CO TRATA DA deverá apre en tar nota fiscal para liquidação e pagamento da de pe a pelo CO TRATA TE. 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 11 0 111 i na I ap fornecedor no prazo de I O ( de7) d ia 
contado da apresentação dos documentos junto ao CO TRATA TE. 

2. Para efei to de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá e tar acompanhada das guia- de compro\'açào da 
regularidade fiscal para com a Seguridade oc ial (1 S ), a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autcnLicada. 

3. O CO TRATA TE reserva-se o direito de recu ar o pagamento e. no ato da ate tação. o produto fornecidos 
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em de acordo com a e pecificaçõe apre cntada e aceita -. 
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4. O CO TRATA TE poderá deduzir do montante a pagar o , ai ore correspondente a multa ou inden izaçõe 
de, idas pela CO 1TRA TA DA. nos termo de te Contrato. 

5. enhum pagamento será efetuado à CO TRATADA enquanto pendente de I iquidaçfio qualquer obrigação 
financeira. sem que isso gere direito à alteração do preço . ou de compen ação financeira por atra o de pagamento. 

6. os casos de eventuais atrasos de pagamento, de de que a CO TRATA DA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto. fica convencionado que a taxa de com pen ação financeira devida pelo CO T RATA TE. entre a data 
acima referida e a correspondente ao efeti o pagamento da parcela. era egu inte: 

EM= 1 x x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

1 = úmero de d ia entre a data prev ista para o pagamento e a cio efeti,o pagamemo: 

VP = Va lor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0.0001644, assi m apurado: 

1 = (T X) 
365 

1=(6/ 100) 
365 

1 = 0.000 1644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista ne ta cond ição erá inclu ída e rn fatura a er apre entada 
posteriormente. 

CLÁU LA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previ tos no art. 65 da Lei 8.666/93. ele de que haja interc se da 
Administração do CO TRATANTE. com a apre entação da de, ida justificativas. 

CLÁ ULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU UP RE ÃO 

1. o intcre e da Administração do CONTRATANTE. o va lor inicia l atualizado deste ~ontr~to P?der~ e'.: 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento). confo rme di po to no artr go 6). paragra los 1 

e 2°. da Lei nº 8.666/93. 
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2. A CO TRATA DA fi ca obrigada a ace itar nas mesmas condições licitada os acré cimo ou supressões que se 
fizerem necessários. até o limite ora previ to, calcu lado obre o, alor a er contratado. 

3. enhum acrésci mo ou supressão poderá exceder o limite estabe lec ido nesta cláusu la. sah o a upre sões re:.u ltantc 
de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA EXTA - DA PENALIDADE 

1. Pela inexecução total ou parcia l deste Contrato. ou pelo descumpri mento dos prazo e demai obrigaçõc 
a sumida • a Adm inistração do CO TRATA TE poderá. garantida a pré, ia defe ·a. aplicar à CO TRATADA a 
segu intes sanções: 

1. 1 - adve11ência: 

1.2 - mu lta de 10% (dez por cento) sobre o valor total de te Contrato. no caso de inexecução total. recolhida 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos. contado da comunicação ofic ial: 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atra o e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. inju tificadamente ou por moti, o não acei to 
pelo CO TRATANTE, deixar de atender totalmente à solici tação ou à Autorização de Fornecimento pre, i tas no:, 
ubiten 1.7 e 1.8 da Cláu ula étima de te Con trato, recolhida no prazo máximo de 15 (qu inze) dias. contado da 

comunicação oficial: 

1.4 - multa de 0.3% (trê décimo por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o "alor total deste Contrato, quando a CO TRATADA. inju tificadamente ou por moti, o não aceito 
pelo CO TRATA TE, atender parcialmente à so licitação ou à Autorização de Fornecimento pre, ista no · ubitens 
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato. recolhida no prazo mxi mo de 15 (quinLe) dias. contado da comun icação 
oficial: 

1.5 - suspensão temporária de participar em li citação e impedimento de contratar com a Ad mini tração do do 
FU DO MUN ICIPAL DE AÚDE - FMS. por até 2 (doi ) anos. 

2. Ficar impedida de li c itar e de contratar com a Admini ·tração Pública. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem o· moti o determinantes da pun ição ou até que 
eja promovida a reabi litação perante a própri a au toridade que aplicou a penalidade. a CO TRATADA que: 

2.1 - en ejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato: 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamen te: 

2.3 - compo11ar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fizer declaração fal sa: 

2.5 - cometer fraude fi sca l: 

2.6 - fa lhar ou fraudar na execução cio Comrato: 
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2. 7 - não ce lebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entrega r documentação ex igida no certame: 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das pena lidades citadas, a CONTRATADA ficará u.1e1ta, ainda. ao cancelamento de ua in crição no 
Cadastro de Fornecedores do CO TRATANTE e, no que couber. à demais penal idade referida no Capítulo IV da 
Lei 11.º 8.666/93. 

4. Comprovado imped imento ou reconhecida força maior. de, idamente ju ti fi cado e ace ito pela Ad mini tração do 
CO TRATA TE, em relação a um dos eventos arro lado no item 2 desta Cláusul a, a CO TRATADA ficará i enta 
das pena I idades mencionadas. 

5. A sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adm ini tração do CO TRATA TE. 
poderão ser aplicadas à CO TRATA DA junta mente com a de multa. de contando-a do pagamentos a crem 
efetuado . 

CLÁU ULA DÉCIM A ÉTIMA - DA RE CISÃO 

1. A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enscJa a ua re cisão. conforme di po to no - artigos 77 a 80 da Lei n'' 
8.666/93. 

2. A resc i ão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Admini tração do CO TRATA TE. nos ca o enumerado 
no inciso I a XII e XVII do art igo 78 da Lei mencionada. notificando-se a CO TRATAD com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias: 

2.2 - ami gável. por acordo entre as partes. reduLida a termo no proces o da licitação. de de que haja 
conveniência para a Administração do CO TRATA TE: 

2.3 - judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A re cisão admin istrat iva ou amigável deverá ser preced ida de autorização escri ta e fundamen tada da autoridade 

competente. 

J. I - Os casos de resci ão contratua l serão formalmente motivados nos auto do proce ·so. a egurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁU ULA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO AO ED ITAL E À PROPOSTA DA CONTRATA DA 

1. Este Contrato fica incu lado aos termos do Pregão nº 9/2016031501 F 1 . cuja realização decorre da au torização 
do r(a). LETÍCIA REICHEL DO A TO . e da proposta da CO T R T DA. 
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CLÁUSU LA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questõe decorrentes da execução deste ln trumento. que não po am er dirimidas adm ini trati vamen te, serão 
proces adas e j ulgadas no Foro do Municíp io de MUCAMBO, com exclusão de qualquer outro por ma i pri, ilegiado 
que seJa. 

E. para firmeza e , a I idade do que fo i pactuado, laHou-se o pre ente Contrato em J (trê ) vias de igua I teor e forma. 
para que surtam um só efe ito, às quai . depoi de lida . são a sinaclas pela repre entantc da parte. 
CO TRATA TE e CO TRATADA, e pela te temunha abai:--o. 

Testemunhas: 

MUCAMBO- CE. 11 de Abri l de 2016 

FU DO MU ICl~E AÚDE ~ FM 
C PJ(MF) ll.41 3.562/0001-83 

CO TRATA TE 

#eA~~~_v;f,~, 
c PJ 21.8J0.58 I10001-69 

CO TRAT DO(A) 
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LONTRA TO Nº ...... ... .. : 20160 172 

Estado do ( t-urá 
GO\EllNOl\tl ílCIP·\...DE \1lCAMBO 

EXTRA 1 O DE CO"fTRA ro 

ORIGEM ..................... : PREGÃO~ 9 2111603150 f 'vi:, 

CONTRATANTE .... .... : FUNDO MUNICIPAL Df: ')A.LO!- ~ vt, 

CONTRA TADA(O) ..... : DISTRI , I:.D 0\1ERCIO l>F \11-1) vi A .IICJSPl 11\LAR t.IREU-ME 

OBJETO ............. ......... : Aquisição de fardamento. fPl's e mat,•nah Jher-,o:. para manutc'.1l:ào e funcionamento da 
secretaria da saúde. Hospital Mun.cipal. Agl!nte5, de f- ndem1as e V1gilãnc1a Sanitâna deste rr unicípio. 

VALOR TOTAL. ............... : R$ 2SJ.i27 .,u (dua•10 111Quenta e un mi 1 ,etecentos e \ inte e sele! reais e 
e i nquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO... .. t-.:-.erc1c10 2ü ó At \ldaJ<! lbU O ,021 UC - ,o \1-.nutençào das Ações de 
Media e Alta Complexidade .\mb/Ho,pnalu f\1AI r H .. 1 Clas51fü:a.,:ão ecl nó , ,ca 3 90.30 00 Material de 
Consumo. Subelemento 3.3.90.3v.23. no valor de RS O 3x5._5, Exerc.1c o 2016 .-\d\ idade 060 1. 10301 1 ( 2.2 .029 
Manutenção das Ações de Attnção Bá!>tca do Mt.n•i.;1p1 SI ACS1SB), Clas., '11..ai,:ão econômica 3.3 90.30.00 

ateria! de Consumo. Subelemento 3.3 90.30.23. no \alor de R'S 36.484.25, Subelementc 3 3.90.30 27. no , alor de 
R$ ::!6. 9-W.OO. Exercício 2016 Ati, idade OtiU l.l 03051 O 1 ú 2. 03::! \1anu1e11 ..io do~ prngrama, de Vigilância em Saúde, 
Classificação econômica 3.3.90 30 00 Material de Consumo S.ibelement, 3.3.90.30.13. no valor de R$ 22.960,00, 
Subelemento 3.3.90.30.27, no \.,.lor de R$ 59.878. l I-,erc11. io :>O e A.uvidadc 0601 10J03 1004 2.03 1 l\poio à 
Assistência Farmacêutica . C las:-iticação eL',)n0m1ca J 90 10 00 Material de onsumo, ~ubelemento 3.3.90.30.27, 
no, alor de R$ -l .080,00 

VIGÊNCIA ................... : 11 de Abril de 2016 a 3 , e Dezembro ac 20 o 

DATA DA ASSINATURA ......... : de Abr Ide 101 ( 

A\.1_0 !'-fRl íORuO'\Ç 10\IDAI <,'\ 1,TRO 
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CERTIDÃO DE .\.flXAÇAO DO EXT RATO DE CO~TRATO 

Certifico para os de\ ido fi ns. que fo · puol1cadv no quadro de a, 1so e publicações dessa 
Municipa lidade o extrato referente lO ct ntrat,) r 2016017 _ m,ad ente a FU1 'DO MUN ICIPAL DE AéDE -
l"\lS e DI STRIM ED COVH::.R( O DE Mf D E MA T Hf>'if R R~ LI- 1E refere111~ ao processo citatório 
na moda lidade PREGÃO. nº 9 2 ( 16031 'iO \1~ 

l\180--... e hril 2116 

G / ~;7-~.?~r_ ..... ~ 
R o\ 1\ ( l',1 1 J<.()8 ~Tu ( I\R ~ .) '\L vES 

Comi :..:1 de I tuçac 
t;g( 1 ~ 
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